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PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4 2020

Altera o art. 36 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição
Estadual do Paraná.

Art. 1º O art 36 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Estadual do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36. O Estado promoverá concorrência pública entre empresas nacionais,
internacionais ou grupos de empresas, para a construção de uma ponte sobre a
baía de Guaratuba.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNO o) |

DO ESTADO DO PARANA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM
Nº 010/2020

[LIDO NO EXPEDIENTE Curitiba, 10 de março de 2020.
CONCEDIDO APOIAMENITO À D. L.

Constituição, que objetiva alterar o art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias da Constituição Estadual do Paraná.

O art. 36 do Ato das Disposições Transitórias Constitucionais da Constituição

Estadual, apresenta atualmente a seguinte redação:

Art. 36. O Estado promoverá concorrência pública entre firmas nacionais,
internacionais ou grupos de empresas, para a construção de uma ponte sobre a
baía de Guaratuba, cujo pagamento será feito com a cobrança de pedágio pelo
prazo máximo de quinze anos.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará, no prazo de centoevinte dias
da promulgação desta Constituição, o disposto neste artigo. É

A presente proposta pretende suprimir trecho que determina que o pagamento da

construção da ponte deverá ser feito por meio da cobrança de pedágio e no prazo máximo

de quinze anos, pois a definição prévia da fonte de recursos para uma obra de tal porte

0 na Constituição seria, no mínimo temerária, eis que engessa sobremaneira a

Administração Pública em seu poder de gestão e organização financeira. &
Ee

&
Além disso, prever o pagamento mediante cobrança de pedágio e com a definição s&

de prazo máximo, sem estudos técnicos atualizados, pode até mesmo inviabilizar a SoE E
realização da obra. 5

4+
=+
SA

Excelentíssimo Senhor
Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
N/CAPITAL
Prot. 16.458.062-8
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DO ESTADO DO PARANA
GABINETE DO GOVERNADOR

Assim, a supressão do trecho mencionado do artigo apenas deixa em aberto para
a Administração Pública buscar, dentre as possibilidades que lhe são apresentadas no
direito administrativo atual e dentre as condições de financiamento existente, aquelas que

GOVERNO ce

considera mais adequadas para a realização da obra.

Ainda, a proposta de emenda constitucional inclui a supressão do parágrafo único,

que determina a regulamentação do artigo mencionado no prazo de 120 dias a contar da
promulgação da Constituição. Cumpre ressaltar que referida regulamentação foi feita por
meio da Lei nº 9.555, de 23 de janeiro de 1991 a qual será, em momento oportuno,

integralmente revogada.

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio

e consequente aprovação.

Atenciosamente.

DARCI PIANA
,GOVERNADOR EM EXERCÍCIO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Certifico que o presente
expediente foi autuado nesta data como Projeto de
Emenda à Constituição nº 1/2020, protocolado sob
nº 941/2020 - DAP, em 11/3/20.

Curitiba, 11 de março de 2020.

0 Dan equião
Matrícula nº 16.490

1- Ciente;
2- Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

Centro Legislativo Presidente Anibal Khury
Diretoria Legislativa

Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Palácio XIX de Dezembro — 3º Andar
Curitiba — PR — CEP: 80530-911 — Telefone: (41) 3350-4138.



Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

DESPACHO

Na qualidade de Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, no

uso das atribuições regimentais, fica previamente DESIGNADAa Relatoria

da Proposta de Emenda à Constituição sob nº 01/2020, de autoria do

PODER EXECUTIVO, aos cuidados do Deputado Estadual Nelson Justus,
conforme dispõe o art. 74, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de

Leis.

o!
Curitiba, 21 de julho de 2020.

1DA
DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

Praça Nossa Senhora da Salete s/nº - Centro Cívico - Curitiba — Paraná
Comissão de Constituição e Justiça



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

informo que o Projeto de Emenda à Constituição n.º 1/2020, de
autoria do Poder Executivo, deve ser encaminhado à Diretoria de Assistência
ao Plenário, nos termos do art. 5º da Resolução n.º 2, de 23 de março de 2020.

Observa-se ainda que a PEC aguarda receber parecer da
Comissão de Constituição e Justiça quanto a sua admissibilidade, nos termos
do 8 1º do art. 226 do Regimento Interno.

Curitiba, 27 de julho de 2020.

ardgso E

Mat. 16.988

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO PARLAMENTAR

qABECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 01/2020

Proposta de Emenda à Constituição nº 01/2020

Autor: Poder Executivo.

Mensagem nº 010/2020

Altera o Art. 36, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição do Estado do Paraná.

EMENTA: PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO. ALTERA O ART. 36, DO ADCT, DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. POSSIBILIDADE. ART. 64, DA CE.

QATENDIMEN TO DOS REQUISITOS FORMAIS. POSSIBILIDADE. PARECER PELA
APROVAÇÃO.

PREÂMBULO

A presente Proposta de Emenda à Constituição do Estado do Paraná, de autoria do Poder Executivo, através
da Mensagemnº 10/2020, visa alterar o Art. 36, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da
Constituição do Estado do Paraná.

FUNDAMENTAÇÃO



De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade,
legalidade, legitimidade do proponente, bem comoa técnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I- emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e
caráter estrutural das proposições;

Ademais, verifica-se que o Governador do Estado detém a competência necessária para apresentar a Proposta
de Emenda Constitucional ora em tela, conforme aduzo art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de
Leis:

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do Estado, caberá:

DI - ao Governador do Estado;

OQ orrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 64— A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

II - do Governador do Estado;

Da análise da Proposição verifica-se que a mesma cumpre o requisito previsto no art. 64, II, da Constituição
do Estado do Paraná, sendo desnecessário para este caso o apoiamento de um terço dos membros da
Assembleia Legislativa.

Não obstante, a proposta também cumpre o disposto constitucional que veda emenda à Constituição na
vigência de intervenção federal no Estado, estado de defesa ou estado desítio, conforme o $1º, do art. 64, da
Constituição do Estado do Paraná.

O. 64. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

(...)

$ 1º. A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal no Estado, estado de
defesa ou estado desítio.

Vislumbra-se, portanto, que o Governador do Estado detém a competência necessária para propor a Emenda
à Constituição em análise.

A proposta ora examinada atende, em linhas gerais, aos requisitos materiais de admissibilidade previstos no
art. 64, do texto constitucional, não se vislumbrando tendência para abolição da forma federativa do Estado,
do voto direto, secreto, universal e periódico, da separação dos poderes ou dos direitos e garantias
individuais.

No tocante aos pressupostos formais de admissibilidade, verifica-se que a proposta foi subscrita pelo
Governador do Estado, de forma que resta desnecessário o apoiamento de umterço dos deputados
integrantes desta Casa de Leis.



Observa-se também que não há, neste momento, limitações circunstanciais ao poder de reforma
constitucional, eis que o Estado não se encontra na vigência de estadode sítio, de estado de defesa ou d
intervenção federal.

Sobre a matéria, o Projeto prevê suprimir trecho que determina o pagamento da construção da ponte, deverá
ser feito por meio da cobrança de pedágio e no prazo máximo de quinze anos, pois a definição prévia da
fonte de recursos para uma obra de grande porte na Constituição seria, temerária, pois acaba por engessar a
Administração Pública em seu poder de gestão e organização financeira.

Ao prever o pagamento mediante cobrança de pedágio e com a definição de prazo máximo, sem estudos
técnicos atualizados, pode inviabilizar a realização da obra. Desse modo a supressão deixa em aberto para a
Administração Pública buscar, desde as possibilidades que lhe são apresentadas no Direito Administrativo
atual e dentre as condições de financiamento existentes aquelas consideradas mais adequadas para a
realização da obra.

Osinda o Projeto em análise inclui a supressão do $ único do art. 36, o qual determina a regulamentação do
artigo mencionado no prazo de 120 dias a contar da promulgação da Constituição.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais
dispõem sobre a elaboração,a redação,a alteração e a consolidação dasleis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO daPresente Proposição de Emenda à Constituição, em
virtude do atendimento dos requisitos formais de admissibilidade previstos pela Constituição do Estado do
Paraná, bem como por estarem presentes todos de técnica legislativa.

Curitiba, 23 de julho de 2020.

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente



DEPUTADO NELSON JUSTUS

Relator

Documento assinado eletronicamente por Nelson Roberto Placido Silva Justus, Deputado
Estadual, em 28/07/2020, às 10:42, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

ie”. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
= informando o código verificador 0186387 e o código CRC 2B61D065.
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO

Certifico que a Proposta de Emenda à Constituição — PEC
nº 1/2020, recebeu parecer da C.€.)., na Sessão Ordinária SDR do dia
27 de julho, em conformidade com o contido no art. 5 da Resolução
nº 2, de 23 de março de 2020 e 8 4º, do art. 218 do Regimento
interno.

O Relator, Deputado Nelson Justus, opinou pela
admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição e pela
continuidade de sua tramitação.

Curitiba, 27 de julho de 2020.

Maria Joaquina Faria de Paula (Kika)
Mat-40606

De acordo.

Suarez Villela Filho
—biretor de Assistência ao Plenário
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PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 1/2020

Altera o art. 36 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Cons-
tituição Estadual do Paraná.

Ar. 1º O art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Estadual do Paraná, passaa vigorar com a seguinte redação:

Art, 36. O Estado promoverá concorrência pública entre empresas nacionais,
internacionais ou grupos de empresas, para a construção de uma ponte sobre a

baia de Guaratuba.

Art, 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Mensagem n.º 10/2020 Curitiba, 10 de Março de 2020,

Senhor Presidente,

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Proposta de Emenda à Constituição,
que objetiva alterar o art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição Estadual do Paraná.
O art. 36 do Ato das Disposições Transitórias Constitucionais da Constituição
Estadual, apresenta atualmente a seguinte redação:

SÚMULA DL REQUERIMENTO DI: LICENÇA PRÉVIA
TA JAGELSKI DE ARAUJO ME, pessoa jurídica inscrite =
113/0001-44 torna público que irá requerer ao TAP, a Licença

ra Copela liberação da instalação do Padrão de energia elétric.
a possa exercer a atividade de Fabricação de Esquadrias de M
mínio e vidros a ser implantada R. Ney José de O, Machado,
ena Vista, Londrina PR. Não toi determinado estudo de impacte

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇ
INT DO BRASIL S.A. - DIVISÃO PIONEER SEMEN!
929/0086-08, torna público que recebeu do TAP. a Licença de u

ão do Centro de pesquisa para desenvolvimento de variedades de soja
talada na rodovia PR 540, KM 11, Distrito de Entre Ri

Diário ()FICIAL Assembleia
Pote Loglatatico Estadust

2º feira |27/Jul/2020 - Edição nº 2.005
19º Legislatura

Art. 36. O Estado promoverá concorrência pública entre firmas nacio)

internacionais ou grupos de empresas, para a construção de uma ponte sobre!
baia de Guaratuba, cujo pagamento será feito com a cobrança de pedágio pelN
prazo máximo de quinze anos.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará, no prazo de cento e vinte
dias da promulgação desta Constituição, o disposto neste artigo.

A presente proposta pretende suprimir trecho que determina que o pagamento
da construção da ponte deverá ser feito por meio da cobrança de pedágio e no
prazo máximo € de quinze anos, pois a definição prévia da fonte de recursos para
uma obra detal porte na Constituição seria, no mínimo temerária, eis que engessa
sobremaneira a Administração Pública em seu poder de gestão e organização
financeira.
Além disso, prever o pagamento mediante cobrança de pedágio e com a definição
de prazo máximo, sem estudos técnicos atualizados, pode até mesmo inviabilizar
a realização da obra.
Assim, à supressão do trecho mencionado do artigo apenas deixa em aberto para
a Administração Pública buscar, dentre as possibilidades que lhe são apresentadas
no direito administrativo atual e dentre as condições de financiamento existente,
aquelas que considera mais adequadas para a realização da obra,
Ainda, a proposta de emenda constitucional inclui a supressão do parágrafo
único, que determina a regulamentação do artigo mencionado no prazo de 120
dias a contar da promulgação da Constituição. Cumpre ressaltar que referida
regulamentação foi feita por meio da Lei nº 9.555, de 23 de janeiro de 1991 a qual
será, em momento oportuno, integralmente revogada.
Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio
e consequente aprovação.

Atenciosamente.

DARCI PIANA
GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

65623/2020
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

informo que a Proposta de Emenda à Constituição n.º 1/2020,
de autoria do Poder Executivo, foi apreciada pela Comissão de Constituição e
Justiça na Sessão Ordinária SDR do dia 27 de julho de 2020, tendo sido aceita

o a sua admissibilidade na forma do 81º do art. 226 do Regimento Interno da
Assembleia.

informo ainda que a Proposta de Emenda à Constituição n.º
1/2020 foi publicada no Diário Oficial da Assembleia n.º 2.005, de 27 de julho
de 2020, conforme determinação do art. 227 do Regimento Interno.

Curitiba, 28 de julho de 2020.

Rafaelto .

|

|

|

Mat. 16.988

|

1. Ciente;
2. Aguarde-se a instalação da Comissão Especial.

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205



COMUNICADO em oe Jh

1º Secrêtário

Comunico aos Senhores eua que a

Proposta de Emenda à Constituição n.º 1/2020, de autoria do

Poder Executivo, que “altera o art. 36 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual do
Paraná”, foi publicada no Diário Oficial da Assembleia
Legislativa no dia 27 de julho de 2020, edição de n.º 2.005.

Segue anexa a informação do quociente
necessário à formação da Comissão Especial de que trata o

81º do art. 227 do Regimento Interno, para que os Líderes
procedam à indicação dos respectivos membros.

Curitiba, 28 de julho de 2020.

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205

3685/30

-Dar



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

> 5 membros

PEC Nº 1/2020
(Art. 35 do Regimento Interno)

Partido/Bloco Deputados Quociente Membros

Bloco PSL/PTB 9 0,833 1

PsD 0,555 1

PSB 5 0,462 1

Bloco PSDB/PV 5 0,462 4

Bloco DEM/MDB 4 0,370 1 Sorteio

PT 4 0,370

Bloco PDT/PMN 4 0,370 -

PSC 4 0,370 =

Bloco PL/REPUBLICANOS/PODE 4 0,370 -

PP 3 0,277 E

PPS 3 0,277 =

PROS 3 0,277 -

Vagas preenchidas 5

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apolo às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO Nº 0186965/2020 - 0186965 - GDMICHELECAPUTO

Em 28 de julho de 2020.

Requer a indicação de membros para Comissão Especial que analisará a
PEC 01/2020.

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e na
qualidade de líder do Bloco PSDB-PV , requer a indicação do Deputado MICHELE CAPUTO, como
MEMBRO TITULAR, e do Deputado PAULO LITRO, como MEMBRO SUPLENTE, para integrar a
Comissão Especial que analisará a Proposta de Emenda à Constituição 02/2020.

Michele Caputo
Deputado Estadual

Líder do Bloco PSDB-PV

Documento assinado eletronicamente por Michele Caputo Neto, Deputado Estadual, em
28/07/2020, às 15:56, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

10110-40.2020 0186965v2

3687/2000

-

DAP



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO Nº 0187200/2020 - 0187200 - GDMAUROMORAES

Em 28 de julho de 2020.

Requer a indicação de membros para Comissão Especial que analisará a
PEC 01/2020.

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, requer que seja comunicado
que o PSD indica o Deputado Delegado Recalcatti como MEMBRO TITULAR e o Deputado Mauro Moraes
como MEMBRO SUPLENTE aos trabalhos da Proposta de Emenda à Constituição nº 01/2020.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Rafael Moraese Silva, Deputado Estadual, em
28/07/2020, às 22:17, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

informando o código verificador 0187200 e o código CRC FFOFFE46.

X
89

[2090

DAP

10123-77.2020 0187200v3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO Nº 0187347/2020 - 0187347 - GDTIAGOAMARAL

Em 29 de julho de 2020.

REQUERIMENTO

Requer indicação de Membro para a Comissão Especial para Análise da Proposta de Emenda à Constituição
nº 01/2020.

Senhor Presidente,

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, requer seja comunicado que a
Bancada do PSB indica o Deputado ALEXANDRE CURI como MEMBRO TITULARe o Deputado
ARTAGÃO JÚNIOR como MEMBRO SUPLENTEda Comissão Especial para Análise da Proposta de
Emenda à Constituição nº 01/2020.

Curitiba, 29 de julho de 2020.

TIAGO AMARAL

Deputado Líder da Bancada do PSB

Documento assinado eletronicamente por José Tiago Camargo do Amaral, Deputado Estadual, em
29/07/2020, às 11:21, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

informando o código verificador 0187347 e o código CRC 15FC3DBC.

10160-48.2020 0187347v2
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

REQUERIMENTO

Indicação dos membros do Bloco
Parlamentar MDB/DEM para compor a
Comissão Especial para análise da PEC
01/2020.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Líder do Bloco

Parlamentar MDB/DEM, serve-se do presente para indicar o Deputado Nelson Justus como
membro titular e o Deputado Anibelli Neto como membro suplente para composição da

Comissão Especial para análise da PEC 01/2020, que altera o art. 36 das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual do Paraná.

Curitiba, 31 de julho de 2020.

/ Po4 a IBELLI NETO
Líder do Blo MDB/DEMN

3794

[2090
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DAP

BLOCO PARLAMENTAR MDB/DEM
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Centro Cívico — Curitiba - PR



fue”

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

|

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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| REQUERIMENTO Nº 0187684/2020 - 0187684 - GDDOCARMO

Em 29de julho de 2020.
| REQUERIMENTO

Requer
| indicação

de0 membros
para a
Comissão
Especial
da
Proposta
de Emenda
à
Constituição
- PEC nº
01/2020.

0
3804/2000

-DAP

Senhor Presidente,

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de líder partidário do Bloco PSL/PTB e no uso de suas
atribuições regimentais, que indica o Deputado CORONEL LEE como MEMBRO TITULAR e o Deputado EMERSON
BACIL como MEMBRO SUPLENTE da Comissão Especial da Proposta de Emenda à Constituição - PEC nº 01/2020.

Curitiba, PR, 29de julho de 2020.

DO CARMO



Deputado Estadual
Líder do Bloco PSL/PTB

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio do Carmo, Deputado Estadual, em 03/08/2020, às 11:14,
conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

10203-51.2020 0187684v2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1/2020

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELAÇÃO DOS INDICADOS

Bloco Dep. Coronel Lee Dep. Emerson Bacil

PSL/PTB
Titular Suplente

Dep. Delegado Recalcatti Dep. Mauro Moraes
PSD

Titular Suplente

" Dep. Alexandre Curi Dep. Artagão Junior

Titular Suplente

Bloco Dep. Michele Caputo Dep. Paulo Litro
PSDB/PV

Titular Suplente

Bloco Dep. Nelson Justus Dep. Anibelli Neto

DEM/MDB
Titular Suplente

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

ATO DO PRESIDENTE N.º 6/2020

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29, inciso XXXI

combinado com o $ 1º do art. 227, do Regimento interno,

DECLARA

constituída a Comissão Especial de Reforma à Constituição com a finalidade de
opinar quanto à Proposta de Emenda Constitucional n.º 1/2020, de autoria do
Poder Executivo, que altera o art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Estadual do Paraná. Nos termos das indicações
dos líderes, a Comissão Especial de Reforma à Constituição será composta
pelos seguintes Deputados: Coronel Lee, titular e Emerson Bacil, suplente;
Delegado Recalcatti, titular e Mauro Moraes, suplente; Alexandre Curi, titular e
Artagão junior, suplente; Michele Caputo, titular e Paulo Litro, suplente; Nelson

Justus, titular e Anibelli Neto, suplente.

Curitiba, 3 de agosto de 2020.

Deputado ADEMAR LUIX TRAIANO
Presi

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205
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É Comissão Executiva

ATO DO PRESIDENTE N.º 6/2020

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29, inciso XXXII combinado como $
1º do art. 227, do RegimentoInterno,

DECLARA

constituída a Comissão Especial de Reforma à Constituição coma finalidade de
opinar quanto à Proposta de Emenda Constitucional n.º 1/2020, de autoria do
Poder Executivo, que altera o art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Estadual do Paraná, Nos termos das indicações dos
líderes, a Comissão Especial de Reforma à Constituição será composta pelos
seguintes Deputados: Coronel Lee, titular e Emerson Bacil, suplente; Delegado
Recalcatti, titular e Mauro Moraes, suplente: Alexandre Curi, titular e Arta;
Junior, suplente; Michele Caputo, titular c Paulo Litro, suplente: Nelson Justus,
titular nibelli Neto, suplente.
Curitiba, 3 de agosto de 2020.

Deputado ADEMAR LUIZ TRATANO
Presidente

68234/2020

Í Editais e Contratos

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 007/2017
PROTOCOLO Nº 01864-67.2020

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA. -CNPI nº 02.531.343/0001-08

CLÁUSULA TERCEIRA DA REPACTUAÇÃO

Tendo em vista a justificativa e documentos constantes do Processo SEI nº 018]4-
67.2020, que comprovam o aumento do custo da mão de obra utilizada para exccukiPãg,oobjeto contratual, decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho 202
Siemaco — Sindicato dos Empregados e Empresas de Asscio e Conserv:

vez o contrato ongin: onsiderando o seguinte: a) Variação percentual dosal,
base das categorias de asseio € conservação, na ordem de 4,96% (quatro vírgula
noventa e seis por cento), relativo ao período de 01/02/2020 a 31/01/2021, conforme
cláusula quarta da CCT, b) Alteração do valor do vale-alimentação fornecido nos
moldes do PAT, conforme cláusula décima terceira da CCT, passando de R$ 400,00
(quatrocentos reais) para R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais); c) Pagamento
do benefício de vale alimentação, para os funcionários que estiverem em gozo de

à partir de 01/02/2020, no valor de R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais),

conforme cláusula décimaterceira da CCT; d) O valor do adicional de risco passa
a ser R$ 56,44 (cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) para a função
Porteiro, que cumprir a carga horária estabelecida, de R$ 17,37 (dezessete reais e
trinta e sete centavos) para os porteiros noregime SDFe de R$ 27.13 (vinte e sete
reais e treze centavos) para as funções 9 e 14, da Cláusula Terceira da CCT; e) O
valor pago a titulo de assistência médica, conforme cláusula 15º da CCT, passaa
ser R$ 62,50 (sessenta e dois reais e cinquenta centavos): f) O valor pago a título
de benefício social familiar, conforme cláusula 16º da CCT, passaa ser de R$ 20,50
(vinte reais e cinquenta centavos); g) Ovalor pago a título de fundode formação
profissional, conforme cláusula 22º da CCT, passa u ser de R$ 20,50 (vinte reais

e cinquenta centavos): h) Os valores relativos aos postos de garçon 44 (quarenta e
quatro) horas e de garçon cerimonial 44 (quarenta e quatro) horas, foram alterados,
em razão dos benefícios mensais c diários, a título de vale alimentação, gratificação
do vale alimentação, stência médica, social, familiar e fundo de formação
profissional, conforme CCT.

CLÁUSULA QUARTA = DO VALOR

Emvirtude da presente repactuação, o novovalor mensal do contrato passa de R$
506.772,07 (quinhentos e seis mil setecentose setentae dois reais e sete centavos)

para R$ 526.450,48 (quinhentose vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta reais
e quarenta e oito centavos), a partir de 1º de fevereiro de 2020, totalizando o
valor total anual de RS 6.317.405,76 (seis milhões, trezentos e dezessete mil
quatrocentos e cincoreais e setenta e seis centavos).

FORO: Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

DATADE ASSINATURA: 29/07/2020.

OBS: O Termo Aditivo encontra-se disponível na integra no Portal da
assembleia prleg.brí, no link

Curitiba, 03 de agosto de 2020.
Diretoria de Apoio Técnico

68235/2020
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTA|

LIDO NO EXPEDIENTE
CONCEDIDO APOIAMENTO À D. L.

COMUNICADO

Comunico que no dia de hoje foi instaurada a

Comissão Especial, conforme o Ato do Presidente n.º 6/2020,
publicado no DOA n.º 2.010, de 3 de agosto de 2020, para
analisar a Proposta de Emenda Constitucional n.º 1/2020, de
autoria do Poder Executivo, que altera o art. 36 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Estadual do Paraná.

Em face disso, informo aos Senhores Deputados
que está aberto o prazo de três sessões ordinárias, conforme
estabelecido no 8 2º do art. 227 do Regimento interno, para
oferecimento de emendas.

As emendas deverão ser enviadas via SEI para
unidade DAP.

Curitiba, 3 de agosto de 2020.

DEPUTADO AD R LUIATRAIANO
PRESIDENTE

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico- CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www assembleia prleg br

EMENDA

QGMENDA À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1/2020

Nos termosdo Regimento Intemo da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, apresenta-se
emenda para alterar o art. 1º da Proposta de Emenda Constitucional nº 1/2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art 1º O art, 36 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual
do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 36. O Estado promoverá concorrência pública entre empresasnacionais, internacionais ou
grupos de empresas, para a construção de uma ponte sobre a baía de Guaratuba, sendo0: a cobrança de pedágio.”

Curitiba, 5 de agosto de 2020.

Deputado Professor Lemos

Líder da Oposição

JUSTIFICATIVA



A emenda objetiva incluir no texto constitucional a vedação da cobrança de pedágio na ponte
sobre a baia de Guaratuba.

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues Lemos, Deputado Estadual, em
10/08/2020, às 10:40, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019,

Documento assinado eletronicamente por Jorge Gomes de Oliveira Brand, Deputado
Estadual, em 10/08/2020, às 10:57, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Thadeu de MelloeSilva, Deputado
Estadual, em 10/08/2020,às 1102, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Anibelli Neto, Deputado Estadual, em
10/08/2020, às 11:06, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Tadeu Veneri, Presidente da Comissão, cm
10/08/2020,às11:45, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Arilson Maroldi Chiorato, Deputado Estadual, em
10/08/2020, às 12:03, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Guzella Rafagnin, Deputada Estadual, em
10/08/2020, às 13:12, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

É
bitp:/www. assembleia. pr leg br/sei'verificar informando o código verificador 0193785 e o código
CRC AESE3CF7.

0824-65.2020 01937852



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legisktivo Presidente Aníbal Kbury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.prleg.br

NDA DE PLENÁRIO À PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

EMENDA À PROPOSTA DE EMENDAÀ CONSTITUIÇÃO ESTADUALNº 01/2020

Nos termosdo art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se Emenda à Proposta de Emenda à
Constituição Estadual nº 1/2020, de autoria do Poder Executivo, para alteraro art. 1º, passando a
constar a seguinte redação:

"Art. 1º O art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual do
Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 36. O Estado promoverá concurso de projetos e concorrência pública entre empresas
nacionais, internacionais ou grupos de empresas para a construção de uma ponte sobre a baia de
Guaratuba."

Curitiba, 5 de agosto de 2020.

GOURA

Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A realização de licitações públicas mediante concursos para a seleção de projetos tem se
relevado a opção mais viável para promover obras com qualidade técnica, paisagística e
ambiental. .

O modelo tem previsão legal e sua inclusão se justifica tanto quanto a manutenção da
Orevisão o termo “concorrência pública” no texto constitucional paraa realização das

obras da futura ponte- pois ambas são modalidades licitatórias. Ressalta-se que a
contratação através de concursos já está prevista na Lei nº 8.666 - que regulamenta as
licitações», em seu artigo 13, parágrafo 1º:

“Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de
serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser
celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou
remuneração”(Lei 8666 - 21 de junho de 1993. Seção IV -Dos Serviços Técnicos
Profissionais Especializados)

Trata-se de modalidade de licitação que privilegia o critério da qualidade para a
elaboração de um projeto.A proposta que melhor responder às necessidades do Estado

escolhida como vencedora por umjúriespecializado, de maneira sigilosa e com
remuneração estabelecida previamente.

Condições comocusto máximoda obra, objetivos, programa básicoe o que maisfor
considerado necessário podem ser colocados como pré-requisito pela comissão
organizadora através de edital.

Conforme nota técnica emitida pelo Sindicato dos Arquitetos e Urbanistas no Estado do
Paraná Sindarg-PR e Federação Nacional dos Arquitetos e Urbanistas FNA, as principais
vantagens da realização de concurso público para projetos de Arquitetura e Urbanismo
são:

"+ QUALIDADE: o Concurso Público proporciona uma grande oferta de propostas para
um mesmo problema, o que permite a escolha da solução de projeto mais adequada do
ponto de vista técnico, ambiental, paisagístico e sociocultural, garantindo, assim, a



construção de obras de qualidade e harmônicaspara as nossas cidades;

+ TRANSPARÊNCIA: o processo de um Concurso é aberto e público, permitindo a
participação e o acompanhamento porparte da população e da mídia em todas as suas
etapas que são, inclusive, abertas à fiscalização;

+ DEMOCRÁTICO: o Concurso Público amplia a possibilidade de participação dos
profissionais e abre mercado para soluções inovadorasde projeto, de alta qualidade,
mais econômicas e eficientes;

+ PARTICIPAÇÃO:oConcurso Público amplia a possibilidade de participação dos
arquitetos urbanistas e suas equipes; dos técnicos e funcionários públicos envolvidos na
organização; da população na definição das prioridades e no acompanhamento dos
resultados;

+ DIVULGAÇÃO: porser um processo aberto e público, com grande participação de
profissionais e com o acompanhamento da comunidade, tem grande divulgação na mídia
especializada e muitos espaços gratuitose positivos na mídia geral, que divulga os
eventos e resultados dos concursose seus responsáveis.

Destacam ainda que "importantes obras brasileiras foram fruto de concursos públicos,
caso do Teatro Guaíra, do Plano Piloto de Brasília, da Sede do Sebrae de Brasília, do
Museu Brasileiro da Escultura em São Paulo, do Pavilhão Brasileiro da Expo 2015 em
Milão, doInstituto Moreira Sales em São Paulo, dentre muitas outras”.

ais que isso, o modelo do concurso para serviços de projeto tem ampliado a gama de
oluções ofertadas a administração pública para melhor conduzira sua gestão bem como

tem propiciado maior participação de empresas nos certames, maior controle social e
inovação nas obras públicas.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Gomes de Oliveira Brand, Deputado
Estadual, em 05/08/2020, às 12:32, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

sinado eletronicamente por Arilson Maroldi Chiorato, Deputado Estadual, em
13:11, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento
05/08/2020,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Adriano Ferreira Fruct, Deputado Estadual,
em 05/08/2020, às 13:17, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.



Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues Lemos. Deputado Estadual.
05/08/2020,às13:18, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Mabel Cora Canto, Deputada Estadual, em
05/08/2020,às 13:27, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Thadeu de MelloeSilva, Deputado
Estadual, em 05/08/2020,às 13:30, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Viniccius Ribeiro Petriv, Deputado
Estadual, em 05/08/2020. às 14:08, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Guzella Rafagnin, Deputada Estadual, em
05/08/2020,às 15:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Michele Caputo Neto, Deputado Estadual, em
10/08/2020, às 12:38, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida nosite
htp:/hvww assembleia pr.leg brisci'verificar informando o código verificador 0191552 e o código
CRC ASEE704F

10579-84.2020 0191552v2
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ASSENIBLHIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
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INFORMAÇÃO

Informo que a Proposta de Emenda à Constituição n.º 1/2020,
de autoria do Poder Executivo, deve ser encaminhado à Diretoria de
Assistência ao Plenário, nos termos do art. 5º da Resolução n.º 2, de 23 de

março de 2020.

Observa-se ainda que o presente projeto aguarda receber
parecer da Comissão Especial, nos termos do 83º do art. 227, do Regimento
interno.

Curitiba, 24 de novembro de 2020.

Rafael Cardóso
Matrícula n.º 16.988

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

Firanes Fontômes
Francis Fontoura

Matrícula n.º 16.472
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO

Certifico que a Proposta de Emenda à Constituição - PEC
nº 1/2020, recebeu parecer da Comissão Especial de Reforma da
Constituição, na Sessão Ordinária SDR do dia 25 de novembro, em
conformidade com o contido no art. 5 da Resolução nº 2, de 23 de
março de 2020 e 8 4º, do art. 218 do Regimento Interno.

O Relator, Deputado Delegado Recalcatti, opinou pela
aprovação da Proposta de Emenda à Constituição, na forma da
emenda modificativa.

Curitiba, 25 de novembro de 2020.

Maria Joaquinã Faria de Péula (Kika)
Mat.40606

De acordo.

juárez Villela Filho
te-Assistência ao Plenário
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PARECER DE COMISSÃO

PARECER
DACOMISSÃOESPECIAL

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL Nº 1/2020
AUTOR: PODEREXECUTIVO

1. RELATÓRIO

Trata-se de Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2020, de autoria do Poder Executivo, que tempor
objetivo dar nova redação ao art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Estadual do Paraná.

A redação original do dispositivo assim estabelece:

Art 36. O Estado promoverá concorrência pública entre firmas nacionais, internacionais ou grupos de
empresas, para a construção de uma ponte sobre a baia de Guaratuba, cujo pagamento será feito com a
cobrança de pedágio pelo prazo máximo de quinze anos.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará, no prazo de cento e vinte dias da promulgação desta
Constituição, o disposto neste artigo.

A proposta modifica a redação acima transcrita, para que o dispositivo passe a contar com a seguinte
redação:

Art. 36. O Estado promoverá concorrência pública entre firmas nacionais, internacionais ou grupos de

empresas, para a construção de uma ponte sobre a baia de Guaratuba.

Verifica-se, portanto, que o objetivo da PECé suprimir o trecho que determina que o pagamento da
construção da ponte deverá ser feito por meio da cobrança de pedágio e no prazo máximo de quinze anos. E
ainda, inclui a supressão do parágrafo único que determina a regulamentação do artigo mencionado no prazo
de 120 (cento e vinte) dias a contar da promulgação da Constituição.

Nodia 5 de agosto de 2020, o Deputado Goura, apresentou emenda à proposição original, visando
estabelecer que deve ser utilizada a modalidade do concurso para a seleção dos projetos para a construção da
ponte

https://sei.assembleia pr.leg.br/sei/controlador.php?acaozdocumento imprimirweb&acao origem=arvore visualizar&id documento=290039&inf... 1/5
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A proposta de emenda então acrescenta a expressão “concursos de projetos”, para que o dispositivo passe a
contar com a seguinte redação:

Art. 36. O Estado promoverá concursos de projetos e concorrência pública entre firmas nacionais,
internacionais ou grupos de empresas, para a construção de uma ponte sobre a baia de Guaratuba.

Também foi apresentada emenda pelo Deputado Professor Lemos, objetivando incluir no texto constitucional
a vedação da cobrança de pedágio, passando o dispositivo a contar com a seguinte redação:

Art. 36. O Estado promoverá concorrência pública entre firmas nacionais, internacionais ou grupos de
empresas, para a construção de uma ponte sobre a baia de Guaratuba, sendo vedada a cobrança de pedágio.

E o breve relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1, Da análise da Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2020

A presente Comissão Especial tem competência para análise da PEC, em decorrência do Ato do Presidente
nº 6/2020, em conformidade com o art. 227, caput e seus parágrafos, do Regimento Interno desta Casa de
Leis:

Art. 227. Reconhecida a admissibilidade da proposta de emenda à Constituição, o Presidente da Assembleia
determinará sua imediata publicação.

S1º À Comissão Especial, composta por cinco membrosa serem indicados pelos líderes conforme quociente
de representação, terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da publicação da proposição para compor
Comissão Especial.

8 2º Poderão ser apresentadas emendas à proposição no prazo de três sessões ordinárias contado da
instauração da Comissão Especial.
Ss 3º A Comissão Especial terá prazo de dez sessões ordinárias, contado do prazo constante no $ 2º deste
artigo, para emitir parecer sobre o mérito e as emendas apresentadas.

Quanto à admissibilidade, a presente Proposta de Emenda à Constituição preenche o requisito insculpido no
inciso IH, do art. 64, da Constituição do Estado do Paraná, no tocante à competência para propor esta
proposição, haja vista a iniciativa ser do Governador do Estado:

Art, 64. 4 Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
[- de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa;
IH - do Governadordo Estado;

HI - de um terço das Câmaras Municipais do Estado, manifestando-se cada uma delas pela maioria relativa
de seus membros. (grifo nosso)

Não obstante, a proposta também cumpre o disposto constitucional que veda emenda à Constituição na
vigência de intervenção federal no Estado, estado de defesa ou estado de sítio, conforme o $1º, do art. 64, da
Constituição do Estado do Paraná.

No que diz respeito ao mérito da proposta, denota-se que a supressão do trecho que determina o pagamento
da construção da ponte, o qual deverá ser feito por meio de pagamento de pedágio e no prazo máximo de
quinze anos é louvável, pois a definição prévia da fonte de recursos para uma obra de grande porte seria
temerária, vez que engessaria a Administração Pública em seu poder de gestão e organização financeira.

https://sei.assembleia .pr.leg,br/sei/controtador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=290039&inf... 2/5
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Assim, a obrigatoriedade do pagamento mediante cobrança de pedágio com a definição de um prazo
máximo, sem estudos técnicos atualizados, também poderia impossibilitar arealização da obra.

Importante salientar que a proposta de supressão deixa em aberto para a Administração Pública escolher,
dentre as diversas possibilidades legais admitidas pelo Direito Administrativo e dentre as condições de
financiamento existentes, as mais adequadas para a concretização da obra.

Além disso, a PEC ainda objetiva a supressão do parágrafo único, que determina a regulamentação doart.
36, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da promulgação da Constituição.

Destaca-se que a referida regulamentação chegou a ser realizada, por intermédio da Lei Estadual nº 9.555, de
23 de janeiro de 1991. Ocorre que a Lei jamais chegoua ser executada e já se encontra integralmente
revogada por proposição do Poder Executivo, conforme dispõe o inciso HI, art. 7º da Lei nº 20.267, de 22 de
julho de 2020.

Como se vê, passado tanto tempo, a presente proposta de Emenda à Constituição tem o escopo de possibilitar
as condições mais adequadas para a construção da ponte sobre a baía de Guaratuba.

Desse modo, restaclara a necessidade de alteração do art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Estadual do Paraná, que versa sobre a construção da ponte sobre a baiade
Guaratuba.

Diante disso, não havendo qualquer vedação constitucional, e em não se tratando de cláusula pétrea, a
presente Proposta de Emenda à Constituição não encontra óbices para ser aprovada,

2.2 Da análise das Emendas à Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2020

Nodia 5 de agosto de 2020, o Deputado Goura apresentou emenda à PEC em análise, visando determinar no
texto constitucional que o projeto da ponte sobre a baía de Guaratuba deve ser selecionado pela modalidade
concurso.

Por outro lado, o Deputado Professor Lemos protocolou outra emenda, como escopo de incluir no texto
constitucional a vedação da cobrança de pedágio.

Ambasas propostas de alterações foram protocoladas nos termos do art. 227, 3 2º do Regimento Interno
desta Casa de Leis:

Art. 227. Reconhecida a admissibilidade da proposta de emenda à
Constituição, o Presidente da Assembleia determinará sua imediata
publicação.

(:)
$ 2º Poderão ser apresentadas emendas à proposição no prazo de três
sessões ordinárias contado da instauração da Comissão Especial.

(..).

Examinando as propostas de alterações dos parlamentares, verifica-se que as emendas criam regras
interessantes, mas que, no entanto, podem criar mais dificuldades do que soluções para construção dessa tão
esperada obra.

Efetivamente, a primeira emenda impõe uma das modalidades da Lei de Licitações, o Concurso, para a
escolha do projeto. A segunda veda a cobrança de pedágio, regra que aMensagem do Executivo já flexibíliza
com a PEC apresentada, que exclui exatamente a obrigatória de pedágio, constante na regra constitucional
original.

https://sei assembleia.pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=290039&inf... 3/5
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Diante disso, necessário se faz observar a justificativa da Proposta de Emenda à Constituição encaminhada
pelo Governador do Estado:

A presente proposta pretende suprimir trecho que determina que o pagamento da construção da ponte deverá
ser feito por meio da cobrança de pedágio e no prazo máximo de quinze anos, pois a definição prévia da fonte
de recursos para uma obra de tal porte na Constituição seria, no mínimo temerária, eis que engessa
sobremaneira a Administração Pública em seu poder de gestão e organização financeira.
Além disso, prever o pagamento mediante cobrança de pedágio e com a definição de prazo máximo, sem
estudos técnicos atualizados, pode até mesmo inviabilizar a realização da obra.

Assim, a supressão do trecho mencionado do artigo apenas deixa em aberto para a Administração Pública
buscar, dentre as possibilidades que lhe são apresentadas no direito administrativo atual e dentre as condições
de financiamento existentes, aquelas que considera mais adequadas para a realização da obra.

Sendo assim, com fulcro no art. 176 do Regimento Interno, entendo que as emendas parlamentares não
merecem prosperar, tendo em vista que desnaturam o escopo principal do texto originário.

Nessa linha deraciocínio, destaco, ainda, que mesmo o projeto encaminhado pelo Governador propõe texto
que pode trazer pouca liberdade de gestão para a elaboração do projeto e para a execução obra da tão
esperada ponte sobre a baía de Guaratuba.

Isso porque, a proposta estabelece no texto constitucional uma das modalidades de Licitação para execução
da obra, qual seja, a concorrência pública. Contudo, vislumbro não ser de boa técnica determinara
modalidade de licitação em norma constitucional para cada obra que o Estado venha a fazer.

As modalidades possíveis estão previstas no art. 22 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e no
contexto do Estado do Paraná, resta estabelecidas as modalidades de Licitação no art. 37 da Lei Estadual Lei
15.608, de 16 de agosto de 2007, in verbis:

Art. 37. São modalidades de licitação:

I- concorrência;
IH - concurso;
HI - convite;

IV - leilão;
V - pregão;
VI - tomada de preço,

Neste sentido, penso que caberá ao Poder Executivo escolher a melhor forma de fazer a licitação, dentro das
possibilidades estabelecidas nos normaslicitatórias em vigor, para cada contrato administrativo,

Diante disso, ao apresentar parecer para rejeitar as emendas apresentadas, proponho emenda em anexo para
alterar a expressão específica “concorrência pública” e substituindo pela expressão genérica “licitação”.

Comesta alteração, assegura-se maior liberdade para queos gestores responsáveis pela futura obra optem
pela a modalidade de licitação e pelo contrato administrativo que melhor atendam o interesse público.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, esta Comissão Especial emite parecer FAVORÁVEL à Proposta de Emenda à
Constituição nº 1/2020, na forma da emenda modificativa em anexo, e parecer contrário às emendas
parlamentares.

https://sei assembleia .pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=290039&inf... 4/5



27/11/2020 SEVALEP - 0263388 - Parecer de Comissão

NELSON JUSTUS
Deputado Estadual

Presidente

DELEGADO RECALCATTI
Deputado Estadual

Relator

EMENDA MODIFICATIVA A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1/2020

Nos termos do inciso IH do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se emenda para alterar o teor do art. 1º
do Proposta de Emenda Constitucional nº 1/2020:

Art. 1º O art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual do Paraná,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art, 36. O Estado promoverá licitação entre empresas nacionais, internacionais ou grupos de empresas, para a
construção de umaponte sobre a baia de Guaratuba.

DELEGADO RECALCATTI
Deputado Estadual

Relator
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

informo que a Proposta de Emenda à Constituição n.º 1/2020,
de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável na Comissão

Especial, com emenda, e encontra-se em condições de prosseguir sua
tramitação, nos termosdo art. 228 do Regimento Interno.

Curitiba, 27 de novembro de 2020.

Mat. 16.988

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário, nos

termos da Resolução n.º 2, de 23 de março de 2020.

Francis Fontoura
Matrícula n.º 16.472
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3º andar - Fone: (42) 3350-4205


